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ATOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO – DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

 
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR – LEI COMPLEMENTAR 70/2005 – CÓDIGO DE POSTURAS 

 

NOTIFICAÇÃO Nº 46/2022 

Fica notificado(a) o(a) senhor(a) SEBASTIÃO GARCIA, proprietário(a)/compromissário(a) do imóvel código 12015, localizado à Rua Flórida 

Paulista, lote 339A, do loteamento Parque Panorama I, a: 

1. REALIZAR A CAPINAÇÃO E LIMPEZA do referido imóvel, sob pena de multa no valor correspondente a 1% (um por cento) da 

Unidade Fiscal do Município – UFM, por metro quadrado do terreno. 

PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.* 

2. REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE MURO FRONTAL E PASSEIO do referido imóvel, sob pena de multa no valor correspondente a 2% 

(dois por cento) da Unidade Fiscal do Município – UFM, por metro linear de testada do imóvel. 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.* 

*A PARTIR DO PRIMEIRO DIA UTIL SUBSEQUENTE A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

 

NOTIFICAÇÃO Nº 50/2022 

Fica notificado(a) o(a) senhor(a) ALI AHMAD KADRI, proprietário(a)/compromissário(a) do imóvel código 22247, localizado à Rua dos Alecrins, 

nº 596, lote 49 da quadra 07, do loteamento Portal dos Ipês III, a: 

1. REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE MURO FRONTAL E PASSEIO do referido imóvel, sob pena de multa no valor correspondente a 2% 

(dois por cento) da Unidade Fiscal do Município – UFM, por metro linear de testada do imóvel. 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.* 

*A PARTIR DO PRIMEIRO DIA UTIL SUBSEQUENTE A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
 

 

  

 

 

 
 
 


